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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.589-A, DE 2016 
(Do Sr. João Castelo) 

 
Altera o Decreto n. 5.163 de 30 de julho de 2004 que regulamenta a 
comercialização de energia elétrica, o processo de outorga de 
concessões e de autorizações de geração de energia elétrica, e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Minas e Energia, 
pela rejeição (relator: DEP. DAGOBERTO NOGUEIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 
PARECER 

CONTRÁRIO NA 
COMISSÃO DE 

MÉRITO 
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O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei trata da sobrecontratação de Energia 
 
Art. 2º. O art 19 do  Decreto-Lei nº 5.163 de 30 de julho de 2004, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 19.  A ANEEL promoverá, direta ou indiretamente, licitação na 

modalidade de leilão, para a contratação de energia elétrica pelos agentes de 

distribuição do SIN, observando as diretrizes fixadas pelo Ministério de Minas e 

Energia, que contemplarão os montantes por modalidade contratual de energia a 

serem licitados, prevista no art. 28”. 

§ 1º. ................................................................................................................ 

 

 I -.................................................................................................................... 

 

 II -................................................................................................................... 

 

 III - ................................................................................................................. 

 

 IV -................................................................................................................. 

 

§ 2º. O Ministério de Minas e Energia deverá definir o preço máximo 

de aquisição nos leilões de energia proveniente de    empreendimentos existentes. 

I -  Será definido montante a ser contratado com base na oferta e 

demanda  agregadas, e não em necessidades individuais das concessionárias. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  JUSTIFICAÇÃO 

 

Pelas leis e regras do setor elétrico, as  distribuidoras nacionais que 

giram em torno  de 63,  contratam  obrigatoriamente a energia para  atendimento 

integral do crescimento da demanda projetada de seus clientes nos próximos três a 

cinco anos por meio de leilões regulados pelo governo. 
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Em decorrência desses leilões que estão previstos no  Decreto-Lei 

nº 5.163 de 30 de julho de 2004, são firmados contratos de suprimento de energia 

com os empreendedores de novas usinas(hidrelétricas, termoelétricas, eólicas e 

solares). 

   

  Ocorre que fatores alheios  à capacidade de gestão das empresas, 

como a crise econômica ( que reduziu a demanda por eletricidade), bem como a 

elevação das tarifas que reduziu o consumo e intensificou  a migração de clientes do 

mercado das distribuidoras para o mercado livre, produziram um excedente de 

energia contratadas pelas distribuidoras superior ao limite regulatório de 5% para o 

qual há cobertura tarifária(O Estado de São Paulo – fonte). 

 

  Diante desses fatores, e, principalmente pela crise econômica que 

atinge o País,  estima-se em 10% esse excedente, o que implica que as 

concessionárias teriam de arcar em 2016 de forma simplificada e na média com um 

excedente de 5%, de uma energia que foi contratada com as empresas geradoras, 

mas que não será consumida.  

  Para se ter  uma noção do montante envolvido, o custo médio dessa 

energia sobrecontratada é superior  a R$ 160/MWh, montante que só pode ser 

vendido no mercado à vista a um valor que hoje está próximo de R$ 50/MWh. 

 

  As principais causas do problema  são as imperfeições da 

regulamentação da contratação de energia, definida na Lei 10.848 de 2004 e 

agravada pela Medida Provisória (MP) 579 imposta pelo governo em 2012. 

  A Agência Nacional de Energia Elétrica(Aneel) tem sido proativa  para 

minimizar os efeitos da sobrecontratação das distribuidoras, mas os efeitos dos 

sugeridos são pequenos e insuficientes para eliminar o ônus  imposto 

compulsoriamente às distribuidoras. 

 

Não há uma  única solução para resolver o problema da 

sobrecontratação, mas aí sugiro que deverá ser definido o montante a ser 

contratado com base na oferta e demanda  agregadas, e não em necessidades 

individuais das concessionárias. 
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É importante que a alteração sugerida incorpore o senso de urgência  

que é necessário para o reequilíbrio rápido da equação financeira das distribuidoras, 

mas ponderando as  repercussões sobre os demais elos da cadeia do setor, para 

não desestabilizar marcos legais e regulatórios importantes, como a lógica da 

contratação de longo prazo e os mecanismos  de financiabilidade dela derivados. 

 

A sobrecontratação tende a reduzir a contratação de energia de 

novos empreendimentos nos próximos anos. Portanto para mitigar os efeitos da 

descontinuidade de leilões para os novos  empreendimentos de energia sobre o 

desenvolvimento da cadeia de fornecedores, poder-se-ia considerar a promoção de 

leilões, propondo maior previsibilidade definindo  o montante a ser contratado com 

base na oferta e demanda  agregadas, e não em necessidades individuais das 

concessionárias. 

Por isso, conto com o apoio dos nobres deputados, para a 

aprovação dessa proposição. 

 

 Sala das Sessões, 15 de junho de 2016  

 

          

Deputado JOÃO CASTELO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 5.163, DE 30 DE JULHO DE 2004 
 

Regulamenta a comercialização de energia 

elétrica, o processo de outorga de concessões e 

de autorizações de geração de energia elétrica, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e 10.848, de 15 de março de 2004, 

 

DECRETA: 
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CAPÍTULO I 

DAS REGRAS GERAIS DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes 

com seus consumidores no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á nos Ambientes de 

Contratação Regulada ou Livre, nos termos da legislação, deste Decreto e de atos 

complementares. 

§ 1º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL expedirá, para os fins do 

disposto no caput, em especial, os seguintes atos: 

I - a convenção de comercialização; 

II - as regras de comercialização; e 

III - os procedimentos de comercialização. 

§ 2º Para fins de comercialização de energia elétrica, entende-se como: 

I - Ambiente de Contratação Regulada - ACR o segmento do mercado no qual se 

realizam as operações de compra e venda de energia elétrica entre agentes vendedores e 

agentes de distribuição, precedidas de licitação, ressalvados os casos previstos em lei, 

conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; 

II - Ambiente de Contratação Livre - ACL o segmento do mercado no qual se 

realizam as operações de compra e venda de energia elétrica, objeto de contratos bilaterais 

livremente negociados, conforme regras e procedimentos de comercialização específicos; 

III - agente vendedor o titular de concessão, permissão ou autorização do poder 

concedente para gerar, importar ou comercializar energia elétrica; 

IV - agente de distribuição o titular de concessão, permissão ou autorização de 

serviços e instalações de distribuição para fornecer energia elétrica a consumidor final 

exclusivamente de forma regulada; 

V - agente autoprodutor o titular de concessão, permissão ou autorização para 

produzir energia elétrica destinada ao seu uso exclusivo; 

VI - ano-base "A" o ano de previsão para o início do suprimento da energia 

elétrica adquirida pelos agentes de distribuição por meio dos leilões de que trata este Decreto; 

VII - ano "A - 1" o ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os leilões de 

compra de energia elétrica; 

VIII - ano "A - 3" o terceiro ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os 

leilões de compra de energia elétrica; 

IX - ano "A - 5" o quinto ano anterior ao ano-base "A" em que se realizam os 

leilões de compra de energia elétrica; 

X - consumidor livre é aquele que, atendido em qualquer tensão, tenha exercido a 

opção de compra de energia elétrica, conforme as condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995; e 

XI - consumidor potencialmente livre é aquele que, a despeito de cumprir as 

condições previstas no art. 15 da Lei nº 9.074, de 1995, é atendido de forma regulada. (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 5.249, de 20/10/2004) 

§ 3º Dependerá de autorização da ANEEL a comercialização, eventual e 

temporária, pelo agente autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

 

Art. 2º Na comercialização de energia elétrica de que trata este Decreto deverão 

ser obedecidas, dentre outras, as seguintes condições: 

I - os agentes vendedores deverão apresentar lastro para a venda de energia e 

potência para garantir cem por cento de seus contratos, a partir da data de publicação deste 

Decreto; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5249-20-outubro-2004-534354-publicacaooriginal-19571-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5249-20-outubro-2004-534354-publicacaooriginal-19571-pe.html
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II - os agentes de distribuição deverão garantir, a partir de 1º de janeiro de 2005, o 

atendimento a cem por cento de seus mercados de energia e potência por intermédio de 

contratos registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e, quando 

for o caso, aprovados, homologados ou registrados pela ANEEL; e 

III - os consumidores não supridos integralmente em condições reguladas pelos 

agentes de distribuição e agentes vendedores deverão, a partir de 1º de janeiro de 2005, 

garantir o atendimento a cem por cento de suas cargas, em termos de energia e potência, por 

intermédio de geração própria ou de contratos registrados na CCEE e, quando for o caso, 

aprovados, homologados ou registrados na ANEEL. 

§ 1º O lastro para a venda de que trata o inciso I do caput será constituído pela 

garantia física proporcionada por empreendimento de geração próprio ou de terceiros, neste 

caso, mediante contratos de compra de energia ou de potência. 

§ 2º A garantia física de energia e potência de um empreendimento de geração, a 

ser definida pelo Ministério de Minas e Energia e constante do contrato de concessão ou ato 

de autorização, corresponderá às quantidades máximas de energia e potência elétricas 

associadas ao empreendimento, incluindo importação, que poderão ser utilizadas para 

comprovação de atendimento de carga ou comercialização por meio de contratos. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO AMBIENTE 

DE CONTRATAÇÃO REGULADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Leilões para Compra de Energia Elétrica 

 

Art. 19.  A ANEEL promoverá, direta ou indiretamente, licitação na modalidade 

de leilão, para a contratação de energia elétrica pelos agentes de distribuição do SIN, 

observando as diretrizes fixadas pelo Ministério de Minas e Energia, que contemplarão os 

montantes por modalidade contratual de energia a serem licitados, prevista no art. 28. 

§ 1º Os leilões para compra de energia elétrica de que trata o caput serão 

promovidos, observado o disposto nos arts. 60 a 64: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pelo Decreto nº 6.048, de 28/2/2007) 

I - nos anos "A - 5" e "A - 3", para energia elétrica proveniente de novo 

empreendimento de geração; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.048, de 28/2/2007) 

II - no ano "A" e "A - 1", para energia elétrica proveniente de empreendimento de 

geração existente; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.213, de 21/3/2014) 

III - entre os anos "A-1" e "A-5", para energia elétrica proveniente dos leilões de 

compra exclusiva de fontes alternativas; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.048, de 

28/2/2007) 

IV - nos anos A-5 e A-3, para energia proveniente de projetos de geração 

indicados por Resolução do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE e aprovada 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, conforme disposto no inciso VI do art. 

2º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.210, de 

18/9/2007) 

§ 2º O Ministério de Minas e Energia deverá definir o preço máximo de aquisição 

nos leilões de energia proveniente de empreendimentos existentes. 

§ 3º (Revogado pelo Decreto nº 8.213, de 21/3/2014) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6048-28-fevereiro-2007-551592-publicacaooriginal-68129-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6048-28-fevereiro-2007-551592-publicacaooriginal-68129-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6048-28-fevereiro-2007-551592-publicacaooriginal-68129-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8213-21-marco-2014-778296-publicacaooriginal-143616-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6048-28-fevereiro-2007-551592-publicacaooriginal-68129-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6048-28-fevereiro-2007-551592-publicacaooriginal-68129-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6210-18-setembro-2007-559767-publicacaooriginal-82121-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6210-18-setembro-2007-559767-publicacaooriginal-82121-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8213-21-marco-2014-778296-publicacaooriginal-143616-pe.html
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§ 4º Até 31 de dezembro de 2005, excepcionalmente, os leilões de energia 

proveniente de novos empreendimentos de que trata o art. 17 da Lei nº 10.848, de 2004, 

poderão prever início da entrega da energia em até cinco anos após o processo licitatório. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.499, de 25/7/2005) 

§ 5º Relativamente aos leilões de que tratam os incisos I e IV do § 1º deste artigo, 

a entrada das unidades geradoras do empreendimento a ser licitado poderá ocorrer durante os 

anos subseqüentes ao início da entrega da energia contratada, ficando assegurada a 

contratação de toda a parcela da garantia física proveniente do respectivo empreendimento 

que tiver sido vendida ao Ambiente de Contratação Regulada - ACR. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 6.210, de 18/9/2007) 

§ 6º Na hipótese de ocorrer o disposto no § 5º deste artigo, deverão estar previstas 

no Edital, no Contrato de Concessão e nos respectivos Contratos de Comercialização de 

Energia no Ambiente Regulado - CCEARs as seguintes obrigações:  

I - aplicação de penalidades no caso de não entrada em operação comercial de 

todas as unidades geradoras até as respectivas datas previstas no cronograma do 

empreendimento constante do Edital;  

II - contratação da energia para os anos subseqüentes ao primeiro ano da entrega 

da energia proporcionalmente aos montantes declarados para o respectivo leilão; e  

III - entrega da energia contratada no leilão compatível com o cronograma de 

entrada em operação comercial das unidades geradoras do empreendimento constante do 

Edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.210, de 18/9/2007) 

 

Art. 20.  Os editais dos leilões previstos no art. 19 serão elaborados pela ANEEL, 

observadas as normas gerais de licitações e de concessões e as diretrizes do Ministério de 

Minas e Energia, e conterão, no que couber, o seguinte: 

I - objeto, metas, prazos e minutas dos contratos de concessão; 

II - objeto, prazos e minutas dos contratos de compra e venda de energia elétrica, 

incluindo a modalidade contratual adotada e a indicação das garantias financeiras a serem 

prestadas pelos agentes de distribuição; 

III - percentual mínimo de energia hidrelétrica a ser destinada ao mercado 

regulado; 

IV - prazos, locais e horários em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, 

estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas, 

entre os quais: 

a) os estudos de viabilidade técnica; 

b) os Estudos de Impacto Ambiental - EIA e os Relatórios de Impacto Ambientais 

- RIMA; e 

c) as licenças ambientais prévias; 

V - critérios para a aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da 

regularidade jurídica e fiscal dos licitantes; 

VI - diretrizes relativas à sistemática dos leilões; 

VII - indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento das 

propostas, observado o critério de menor tarifa; 

VIII - prazos, locais, horários e formas para recebimento das propostas, 

julgamento da licitação e assinatura dos contratos; 

IX - valor anual do pagamento pelo Uso do Bem Público - UBP, a ser definido 

pelo poder concedente; 

X - valor do custo marginal de referência, calculado pela EPE e aprovado pelo 

Ministério de Minas e Energia; 

XI - critérios de reajuste ou revisão de tarifas, ouvido o Ministério da Fazenda; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5499-25-julho-2005-537916-publicacaooriginal-31059-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6210-18-setembro-2007-559767-publicacaooriginal-82121-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6210-18-setembro-2007-559767-publicacaooriginal-82121-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6210-18-setembro-2007-559767-publicacaooriginal-82121-pe.html
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XII - expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações 

necessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão 

administrativa;  

XIII - condições de liderança do responsável, quando permitida a participação de 

consórcios; e 

XIV - nos casos de concessão de serviços públicos ou de uso de bem público, 

precedidos ou não da execução de obra pública, serão estabelecidas as garantias exigidas para 

essa parte específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO AMBIENTE 

DE CONTRATAÇÃO REGULADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28.  O CCEAR poderá ter as seguintes modalidades: 

I - quantidade de energia elétrica; ou 

II - disponibilidade de energia elétrica. 

§ 1º Deverá estar previsto no CCEAR, na modalidade por quantidade de energia 

elétrica que: 

I - o ponto de entrega será no centro de gravidade do submercado onde esteja 

localizado o empreendimento de geração; e 

II - os custos decorrentes dos riscos hidrológicos serão assumidos pelos agentes 

vendedores. 

§ 2º As regras de comercialização deverão prever mecanismos específicos para o 

rateio dos riscos financeiros eventualmente impostos aos agentes de distribuição que 

celebrarem contratos na modalidade referida no inciso I do caput, decorrentes de diferenças 

de preços entre submercados. 

§ 3º Na falta de cobertura integral dos dispêndios decorrentes dos riscos 

financeiros referidos no § 2º, fica assegurado o repasse das sobras aos consumidores finais 

dos agentes de distribuição, conforme mecanismo a ser estabelecido pela ANEEL. 

 

§ 4º No CCEAR, na modalidade por disponibilidade de energia elétrica, os custos 

decorrentes dos riscos hidrológicos serão assumidos pelos agentes compradores, e eventuais 

exposições financeiras no mercado de curto prazo da CCEE, positivas ou negativas, serão 

assumidas pelos agentes de distribuição, garantido o repasse ao consumidor final, conforme 

mecanismo a ser estabelecido pela ANEEL. 

§ 5º A ANEEL deverá disciplinar a forma de aplicação de mecanismo de 

compensação de sobras e déficits de energia elétrica proveniente dos leilões de que trata o § 5º 

do art. 19, somente para os anos em que houver entrada das unidades geradoras. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 6.210, de 18/9/2007) 

 

Art. 29. Os CCEAR decorrentes dos leilões de energia elétrica proveniente de 

empreendimentos existentes deverão prever a possibilidade de redução dos montantes 

contratados, a critério exclusivo do agente de distribuição, em razão: 

I - do exercício pelos consumidores potencialmente livres da opção de compra de 

energia elétrica proveniente de outro fornecedor; 

II - de outras variações de mercado, hipótese na qual poderá haver, em cada ano, 

redução de até quatro por cento do montante inicial contratado, independentemente do prazo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6210-18-setembro-2007-559767-publicacaooriginal-82121-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6210-18-setembro-2007-559767-publicacaooriginal-82121-pe.html
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de vigência contratual, do início do suprimento e dos montantes efetivamente reduzidos nos 

anos anteriores; e 

III - de acréscimos na aquisição de energia elétrica decorrentes de contratos 

celebrados até 16 de março de 2004, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 10.848, de 

2004. 

§ 1º O exercício da opção de redução contratual de que trata este artigo terá 

caráter permanente. 

§ 2º As reduções dos montantes contratados previstas no inciso I do caput: 

I - deverão ser precedidas da utilização de mecanismo de compensação de sobras 

e déficits a ser estabelecido na convenção de comercialização, hipótese na qual somente 

poderão ser reduzidas as quantidades de energia remanescentes;  

II - serão rateadas proporcionalmente entre todos os CCEAR do agente de 

distribuição referidos no caput, conforme procedimentos de comercialização específicos;  

III - terão eficácia a partir do mês da efetiva aquisição de energia de outro 

fornecedor pelos consumidores potencialmente livres que não tenham firmado novos 

contratos ou prorrogado os contratos existentes, observado o disposto nos arts. 49 e 72; e 

IV - terão eficácia a partir do ano seguinte ao da declaração do agente de 

distribuição fornecedor, relativamente aos consumidores potencialmente livres que tenham 

firmado novos contratos ou prorrogado os contratos existentes, observado o disposto nos arts. 

49 e 72.  

§ 3º As reduções anuais dos montantes contratados previstas no inciso II do caput: 

I - terão eficácia a partir do segundo ano subseqüente ao da declaração que deu 

origem à compra do agente de distribuição; e 

II - obedecerão ao mesmo percentual para todos os CCEAR aos quais sejam 

aplicáveis. 

§ 4º As reduções dos montantes contratados de que tratam os incisos II e III do caput deverão 

constar da declaração anual dos agentes de distribuição prevista no art. 18 para os leilões "A-

1", referidos no inciso II do § 1º do art. 19. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

5.911, de 27/9/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 

Dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 

de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 

de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 

1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 

24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 

2002, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes 

com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2006/decreto-5911-27-setembro-2006-545579-publicacaooriginal-58794-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2006/decreto-5911-27-setembro-2006-545579-publicacaooriginal-58794-pe.html
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contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas 

as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  

II - condições de contratação livre;  

III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV - instituição da convenção de comercialização;  

V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;  

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições 

de transmissão;  

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;  

IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de 

energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o 

equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a 

serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  

§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de 

contratação regulada e de contratação livre.  

§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia 

elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado 

regulado.  

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os 

agentes concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores de 

energia elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão considerados:  

I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos 

requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das 

usinas;  

II - as necessidades de energia dos agentes;  

III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao 

risco de deficit de energia;  

IV - as restrições de transmissão;  

V - o custo do deficit de energia; e  

VI - as interligações internacionais.  

§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das 

operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e 

escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor 

econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  

II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e  

III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  
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§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, que deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  

II - as garantias financeiras;  

III - as penalidades; e  

IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  

§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética - 

CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das 

energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, 

incluindo importação.  

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a 

observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de 

custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de 

comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou 

municipal.  

 

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 

atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de 

licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos 

deste artigo, disporá sobre:  

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  

II - garantias;  

III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para 

os consumidores finais;  

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, a critério do Ministério de Minas e Energia, os 

riscos hidrológicos serão assumidos, total ou parcialmente, pelos geradores ou pelos 

compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, conforme as seguintes 

modalidades contratuais: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

I - Contratos de Quantidade de Energia; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

II - Contratos de Disponibilidade de Energia. (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 

formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de 

Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada 

de geração e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de 

distribuição, devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

início de entrega no mesmo ano ou até no segundo ano subsequente ao da licitação e prazo de 

suprimento de no mínimo 1 (um) e no máximo 15 (quinze) anos; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, 

início de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo de suprimento 

de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.  

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 

mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 

demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 

acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, 

de 15/6/2007) 

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no 

ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 

existentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 

distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não 

poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de 

suprimento será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 

consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos 

e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das 

licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma 

do § 8º deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 

artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  

II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  

III - fontes alternativas.  

§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o 

início de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia 

elétrica: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, 

retificada no DOU de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 

restrito ao acréscimo de capacidade.  

III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 

deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 

participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 

empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de concessão licitada nos termos 

desta Lei ou de autorização, desde que atendam aos seguintes requisitos: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, com redação dada pela Lei nº 13.203, 

de 8/12/2015) 

I - não tenham entrado em operação comercial em até um ano antes da data de 

realização da licitação; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, com redação 

dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

II - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-publicacaooriginal-113115-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-publicacaooriginal-113115-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-publicacaooriginal-113115-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-veto-113116-pl.html
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§ 7º-B. O preço máximo de contratação da energia proveniente dos 

empreendimentos de geração de que trata o § 7º-A, licitados nos termos desta Lei, não poderá 

superar o preço médio por fonte resultante dos leilões de que tratam os incisos II e III do § 5º 

deste artigo e o § 1º do art. 3º-A, excetuando-se, no cálculo do preço médio, os leilões para 

contratação de energia proveniente de projetos de geração de que trata o inciso VI do art. 2º 

da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 

8/12/2015) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 

totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 

distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  

a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às tarifas, 

baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas;   

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas 

centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos 

termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

f) energia contratada nos termos do art. 1º da Medida Provisória nº 688, de 18 de 

agosto de 2015. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, com redação 

dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de 

uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 

geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II 

do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada 

previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo 

serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado 

o disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por 

esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 

GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 

regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 

neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, 

permissionárias, autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de 

que trata este artigo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535270&seqTexto=22981&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535270&seqTexto=22981&PalavrasDestaque=
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§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será 

observado o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 

elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de 

energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 

acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 

vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 

reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir 

neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, 

ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

 

Art. 2º-A O tomador de garantia de fiel cumprimento na modalidade de seguro-

garantia de novo empreendimento de geração de energia elétrica, de que trata o § 6º do art. 2º, 

cuja beneficiária seja a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, poderá, a seu critério 

e com anuência prévia da Aneel, substituir o seguro-garantia ofertado por termo de assunção 

de dívida, cuja cobrança dar-se-á extrajudicialmente ou mediante inscrição na Dívida Ativa, 

nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.  

§ 1º Anuída pela Aneel a substituição de que trata o caput, fica vedada ao 

tomador, seus sócios, controladores, diretos ou indiretos, até a quitação da dívida assumida, a 

contratação decorrente de:  

I - licitação para contratação regulada de energia elétrica de que trata o art. 2º;  

II - licitação para contratação de energia de reserva de que trata o art. 3º-A; e  

III - licitação de instalações de transmissão de energia elétrica de que tratam os §§ 

1º e 6º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos hidrelétricos.  

§ 3º Caberá à Aneel dispor sobre o termo de assunção de dívida, o qual se 

constitui em título executivo extrajudicial e deverá corresponder ao valor definido na apólice 

do seguro-garantia. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 2º-B. Na contratação da geração distribuída prevista na alínea a do inciso II 

do § 8º do art. 2º, a Aneel autorizará o repasse integral dos custos de aquisição de energia 

elétrica pelos agentes de distribuição para a tarifa de seus consumidores finais, até o maior 

valor entre o Valor Anual de Referência - VR e o Valor Anual de Referência Específico - 

VRES. 

Parágrafo único. O Valor Anual de Referência Específico - VRES será calculado 

pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE, considerando condições técnicas e fonte da 

geração distribuída, e será aprovado pelo Ministério de Minas e Energia. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 2º-C. (VETADO na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 3º O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica a ser 

contratada para o atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, bem como a 

relação dos novos empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, o 

processo licitatório de contratação de energia.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-veto-148908-pl.html
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§ 1º Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de geração, as 

concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os comercializadores e os 

consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão 

informar ao Poder Concedente a quantidade de energia necessária para atendimento a seu 

mercado ou sua carga.  

§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétrica, 

poderá constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao mercado regulado, 

podendo a energia remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à comercialização para 

contratação livre.  

§ 3º Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o 

Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada.  

 

Art. 3º-A  Os custos decorrentes da contratação de energia de reserva de que trata 

o art. 3° desta Lei, contendo, dentre outros, os custos administrativos, financeiros e encargos 

tributários, serão rateados entre todos os usuários finais de energia elétrica do Sistema 

Interligado Nacional - SIN, incluindo os consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei n° 

9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 5° do art. 26 da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

e os autoprodutores apenas na parcela da energia decorrente da interligação ao SIN, conforme 

regulamentação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 1º A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da 

contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a 

realização dos leilões a serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta 

ou indiretamente. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007 e 

transformado em § 1º pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 2º Na hipótese de a energia de reserva ser proveniente de fonte nuclear, sua 

contratação será realizada diretamente com a Eletronuclear, constituída na forma da 

autorização contida no Decreto nº 76.803, de 16 de dezembro de 1975. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

 

Art. 3º-B Fica caracterizada a exclusão de responsabilidade do empreendedor, no 

caso de atraso na emissão do ato de outorga pela administração pública em relação à data 

prevista no edital de licitação de que tratam os incisos II e III do § 5º do art. 2º e o art. 3º-A, 

desde que cumpridos todos os prazos de responsabilidade do empreendedor. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 579, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 
(Convertida com alterações na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais, sobre a 

modicidade tarifária, e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
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CAPÍTULO I 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 

 

Art. 1º A partir da publicação desta Medida Provisória, as concessões de geração 

de energia hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão 

ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até trinta anos, 

de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade 

tarifária.  

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das 

seguintes condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL para cada usina hidrelétrica;  

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina 

hidrelétrica às concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica do 

Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela ANEEL, conforme regulamento do 

poder concedente; e  

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela ANEEL.  

§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e sua respectiva 

remuneração obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na 

redução das tarifas das concessionárias de distribuição do SIN.  

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente e a 

respectiva alocação às concessionárias de distribuição será formalizada mediante a celebração 

de contratos, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes 

e a alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  

§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado 

o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias de 

distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final.  

§ 6º Caberá à ANEEL disciplinar a realização de investimentos que serão 

considerados nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do 

serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7º O disposto neste artigo se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou 

que estejam com pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º O disposto nesta Medida Provisória também se aplica às concessões de 

geração de energia hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, 

observado o disposto no art. 2º.  

§ 9º Vencido o prazo das concessões de geração hidrelétrica de potência igual ou 

inferior a um MegaWatt - MW, aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 9.074, de 1995.  

 

Art. 2º As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à 

autoprodução, cuja potência da usina seja igual ou inferior a cinquenta MW, poderão ser 

prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até trinta anos.  

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.  

§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 

consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto 

prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.  
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§ 3º O disposto neste artigo se aplica às concessões de geração de energia 

hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não 

interligadas ao SIN.  

§ 4º A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo o 

pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária, conforme 

regulamento do poder concedente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA  

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise tem como objetivo alterar dispositivo do 

Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, a fim de estabelecer que, nos leilões para 

a contratação de energia elétrica pelos agentes de distribuição do SIN promovidos 

pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, o montante a ser contratado 

deverá ser definido com base na oferta e demanda agregadas de todos os agentes 

de distribuição, e não em necessidades individuais das concessionárias. 

De acordo com a justificação apresentada, a providência proposta 

visa a evitar a sobrecontratação de energia pelos agentes de distribuição, que têm 

como principais causas “as imperfeições da regulamentação da contratação de 

energia, definida na Lei 10.848 de 2004 e agravada pela Medida Provisória (MP) 579 

imposta pelo governo em 2012.” 

A proposição principal foi distribuída às Comissões de Minas e 

Energia – CME e de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC, sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões e terminativa pela CCJC, nos termos, 

respectivamente, dos arts. 24, II, e 54 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, tramitando em regime ordinário. 

Cabe a esta Comissão de Minas e Energia a apreciação da matéria 

sob o enfoque das políticas e modelos mineral e energético brasileiros, e da política 

e estrutura de preços de recursos energéticos, a teor do disposto no art. 32, inciso 

XIV, alíneas “a” e “f”, do Regimento Interno. 
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Decorrido o prazo regimental, nesta Comissão, não foram 

apresentadas emendas ao Projeto de Lei em exame. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Comungamos com a preocupação do Ilustre Deputado JOÃO 

CASTELO com relação ao problema da elevação da sobrecontratação de energia 

pelas concessionárias de distribuição de energia elétrica brasileiras, que se reflete 

em aumentos de tarifas para todos os consumidores do mercado regulado, e em 

adiamentos de leilões de contratação de energia elétrica, reduzindo o aporte de 

investimentos nos setores de geração e de transmissão de energia elétrica 

nacionais. 

Contudo, entendemos que tanto quanto ao mérito, quanto em 

relação à forma, a proposição em exame apresenta problemas insanáveis. 

Quanto ao mérito a proposição pretende estabelecer que, nos leilões 

para a contratação de energia elétrica pelos agentes de distribuição do Sistema 

Interligado Nacional – SIN promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica – 

ANEEL, o montante a ser contratado deverá ser definido com base na oferta e 

demanda agregadas de todos os agentes de distribuição, e não em necessidades 

individuais das concessionárias. 

De fato, nos referidos leilões, o montante a ser contratado é definido 

agregando-se as necessidades de energia dos agentes de distribuição. 

 

São consideradas, portanto, as necessidades individuais definidas 

pelas distribuidoras. Não há como afastar a definição, pelas distribuidoras, da 

quantidade de energia que pretendem contratar. 

Cada distribuidora de energia elétrica estuda o seu mercado e define 

quanta energia irá vender para seus consumidores cativos. A partir da soma dessas 

projeções das necessidades individuais de energia para venda feitas pelas 
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distribuidoras é que se chega ao montante agregado da energia a ser contratada, 

nos leilões de compra de energia. 

Ademais, a liberdade de vontades é pré-requisito essencial à 

legalidade dos contratos. Se o poder concedente arbitrar um montante agregado da 

energia objeto de um leilão de compra de energia, e arbitrar os montantes 

individuais a serem contratados pelas distribuidoras, nesse leilão, os contratos 

decorrentes deverão ser considerados ilegais, por falta de elemento essencial à 

validade desses contratos, a liberdade de vontades entre as partes contratantes, que 

são as distribuidoras e os geradores. 

É essencial à validade dos contratos resultantes dos leilões que as 

distribuidoras contratem a energia que desejam, que calcularam e têm vontade de 

contratar. 

Além disso, como bem diagnosticou o autor da proposição em 

exame, “fatores alheios à capacidade de gestão das empresas, como a crise 

econômica (que reduziu a demanda por eletricidade), bem como a elevação das 

tarifas que reduziu o consumo e intensificou a migração de clientes do mercado das 

distribuidoras para o mercado livre, produziram um excedente de energia contratada 

pelas distribuidoras superior ao limite regulatório de 5% para o qual há cobertura 

tarifária”. A solução aventada na proposição em exame não ataca nenhuma dessas 

causas, estando, portanto, fadada ao insucesso caso implementada. 

Assim, quanto ao mérito, o PL nº 5.589, de 2016, padece de 

problemas que, a nosso ver são insanáveis. 

Quanto à forma adotada, observamos vários problemas. 

Aplica-se às normas do Direito o Princípio da Homogeneidade das 

Formas. De acordo com esse princípio, uma norma somente pode ser alterada por 

outra norma hierarquicamente idêntica. Assim, lei complementar só pode ser 

modificada por outra lei complementar; lei ordinária só pode ser modificada por lei 

ordinária; decreto só pode ser modificado por decreto, e assim por diante. Na 

hierarquia das Leis, Decretos são normas que regulamentam Leis. Portanto, uma Lei 

não pode alterar um Decreto, pois tal ação ofenderia ao Princípio da 

Homogeneidade das Formas. 
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Ademais, uma Lei, cuja produção compete ao Poder Legislativo, em 

nenhuma hipótese, poderia introduzir modificações em texto de um Decreto, cuja 

edição compete ao Poder Executivo, uma vez que tal procedimento ofenderia ao 

princípio constitucional da separação entre os poderes. 

Assim, com base em todo o exposto, concluímos que a proposição 

em exame padece de defeitos materiais e formais insanáveis, de forma que não nos 

restando opção além de votar pela REJEIÇÃO do PL nº 5.589, de 2016, e 

recomendar aos nobres Pares que nos acompanhem no voto. 

Sala da Comissão, em 5 de abril de 2017. 

Deputado DAGOBERTO 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Minas e Energia, em Reunião Ordinária 
Deliberativa realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 5.589/2016, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Dagoberto Nogueira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jhonatan de Jesus - Presidente, Joaquim Passarinho e 
Ronaldo Benedet - Vice-Presidentes, Abel Mesquita Jr., Antonio Carlos Mendes 
Thame, Beto Rosado, Beto Salame, Cabuçu Borges, Carlos Andrade, Claudio 
Cajado, Davidson Magalhães, Delegado Edson Moreira, George Hilton, João Carlos 
Bacelar, José Reinaldo, José Rocha, Jose Stédile, Lindomar Garçon, Marco Tebaldi, 
Rafael Motta, Reinhold Stephanes, Renato Andrade, Simão Sessim, Bilac Pinto, 
Domingos Sávio, Edio Lopes, Evandro Roman, Ezequiel Fonseca, Francisco 
Chapadinha, João Fernando Coutinho, João Paulo Kleinübing, Keiko Ota, Leonardo 
Quintão, Leônidas Cristino, Marcelo Álvaro Antônio, Marcelo Squassoni, Marcos 
Reategui, Marcus Vicente, Marinha Raupp, Milton Monti, Missionário José Olimpio, 
Sergio Vidigal, Vicentinho Júnior e Vitor Lippi.  

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2017.  

 Deputado JHONATAN DE JESUS  
Presidente  
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